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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

Os Vereadores que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais 
em vigor, em especial o artigo 173, § 1º, inciso V e § 2º do Regimento Interno, após 
manifestação do Douto Plenário, apresentam MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES aos 
músicos Diego dos Santos Pereira e Gilmar Pereira de Almeida, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à cultura musical do nosso Município e em celebração ao 
Dia do Músico. 
 

A presente homenagem tem por finalidade reconhecer a dedicação, o 
talento, a perseverança e a contribuição destes artistas que, por meio da música, levam 
entretenimento, emoção, cultura e alegria à população aparecidense, além de 
representarem com orgulho o nome de nosso município nos mais diversos eventos 
culturais, sociais, beneficentes e festivos da região. 

A música é uma das mais importantes manifestações culturais da 
humanidade. Ela tem o poder de unir pessoas, despertar sentimentos, preservar tradições, 
fortalecer identidades e promover o desenvolvimento cultural das comunidades. Nesse 
contexto, Diego e Gilmar destacam-se como verdadeiros embaixadores da cultura 
popular, contribuindo para manter viva a tradição sertaneja e valorizando os talentos da 
nossa terra. 

Diego dos Santos Pereira, carinhosamente conhecido como Sandiego, é 

natural de Aparecida do Taboado e possui uma trajetória marcada pela perseverança, 

humildade e amor pela música. Iniciou sua caminhada artística ainda na infância, aos sete 

anos de idade, influenciado por seu pai, Francisco Pereira, o saudoso “Chicão Cabeleireiro”, 

seu maior incentivador e admirador. 

Desde muito jovem, conciliou o sonho de cantar com o trabalho, ajudando no 

sustento da família e demonstrando, desde cedo, valores como responsabilidade, esforço e 

determinação. Aos doze anos, ao retornar para Aparecida do Taboado, conquistou seu 

primeiro grande reconhecimento ao vencer o Festival de Música promovido pela Escola 

Municipal “João Alves Lara”. Mais do que uma vitória, aquele momento representou o 

reconhecimento público de seu talento e serviu como impulso para que Diego seguisse firme 

em sua caminhada artística. 

Destacamos que, nesse momento decisivo de sua trajetória, Diego contou 

com o incentivo e a sensibilidade da então Diretora Teinha, que reconheceu seu talento 

ainda na juventude e o estimulou a participar do primeiro Festival de Música promovido 

pela instituição. O apoio, a confiança e o encorajamento oferecidos pela diretora foram 

fundamentais para que o jovem artista acreditasse em seu potencial e subisse ao palco para 

demonstrar seu dom. Assim, registramos também o reconhecimento à senhora Teinha, cuja 

visão e incentivo contribuíram significativamente para o florescimento de um dos talentos 

musicais que hoje tanto orgulham o município de Aparecida do Taboado. 



 

 

Ao longo dos anos, enfrentou inúmeras dificuldades, vivendo experiências 

em diferentes estados brasileiros e até mesmo integrando a vida circense, onde além de 

cantar, desempenhou diversas funções para auxiliar sua família. Contudo, jamais 

abandonou seu sonho de viver da música. 

De volta à sua terra natal, consolidou sua carreira artística, formando 

parcerias importantes e tornando-se uma das vozes mais conhecidas da região. Atualmente, 

aos 38 anos, é reconhecido por seu talento, sua impressionante extensão vocal e pelo 

profissionalismo com que conduz sua carreira, sendo motivo de orgulho para toda a 

comunidade aparecidense. 

Já o senhor Gilmar Pereira de Almeida, nascido em Aparecida do Taboado 

em 1961, possui uma história igualmente admirável e profundamente ligada à música. 

Iniciou sua trajetória artística aos oito anos de idade, cantando ao lado de seu irmão, 

demonstrando desde a infância uma vocação especial para a arte musical. 

Ao longo da vida, conciliou a música com o trabalho, atuando em diversas 

profissões e residindo em diferentes cidades brasileiras, sem jamais abandonar sua paixão 

pelos palcos. Serviu ao Exército Brasileiro em Corumbá, constituiu família, tornando-se 

pai, avô e bisavô, sempre mantendo viva sua ligação com a cultura musical. 

Em Aparecida do Taboado, integrou bandas e formações musicais que 

marcaram época, levando entretenimento e cultura à população local. Sua trajetória é 

marcada pela dedicação, experiência e amor à música sertaneja, contribuindo 

significativamente para o fortalecimento da identidade cultural de nosso município. 

No final de 2021, após a saída temporária do cantor Leal para Goiânia, Gilmar 

uniu-se a Diego, formando uma parceria que rapidamente conquistou reconhecimento 

regional. A sintonia musical, o respeito mútuo e o profissionalismo de ambos fizeram da 

dupla um grande sucesso. Com o retorno de Leal em 2025, nasceu o trio Diego, Gilmar e 

Leal, hoje amplamente reconhecido como uma das principais referências da música 

sertaneja em Aparecida do Taboado e região. 

Por meio de suas apresentações, os homenageados mantêm viva a tradição da 

música sertaneja, promovem cultura, fortalecem os laços comunitários e levam o nome de 

Aparecida do Taboado a diversas localidades, sempre sendo recebidos com carinho e 

admiração pelo público. 

Assim, esta Casa de Leis registra seu reconhecimento e gratidão aos músicos 

Diego dos Santos Pereira e Gilmar Pereira de Almeida, exemplos de dedicação, 

perseverança e amor à arte, cujas trajetórias inspiram novas gerações e enriquecem o 

patrimônio cultural de nosso município. 

Que esta homenagem represente o respeito, a admiração e o agradecimento 

de toda a população aparecidense pelos relevantes serviços prestados à cultura musical e 

pela contribuição permanente ao desenvolvimento artístico e cultural de Aparecida do 

Taboado. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, 26 de 
junho de 2026. 
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